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POR QUE NÃO ASSINÁMOS O ACORDO COM O ME?

A Associação Sindical de Professores Licenciados (ASPL) não subscreveu o "Acordo de princípios 

para a revisão do Estatuto da Carreira Docente e do Modelo de Avaliação dos Professores do Ensino 

Básico e Secundário e dos Educadores de Infância". 

Depois  de  muitas  horas  de  negociações  com o  ME,  a   ASPL  considerou  que  não  estavam 

resolvidas nem garantidas algumas das questões fundamentais. Em consonância com o que sempre 

havia defendido, a ASPL não assinaria um acordo que implicasse:

• o não reposicionamento dos docentes na futura estrutura da carreira de acordo com o seu 

tempo de serviço (aumentando o número de anos de “congelamento”), o que gerará 

mais situações de injustiça dentro da classe;

• a permanência das quotas na atribuição das menções de Muito Bom e Excelente, cuja 

imposição  não  permite  o  efectivo  reconhecimento  do  mérito  profissional  dos  professores  e 

educadores;

• a manutenção das vagas na progressão da carreira  (5º e 7º escalões), sem a garantia de 

que TODOS os professores avaliados com Bom possam progredir ao Topo da Carreira 

em tempo útil;

• a discriminação entre docentes titulares e não titulares (no índice 245 para progressão ao 

7º escalão [índice 272]);

• a  falta  de  equidade  no  tratamento  dos  docentes posicionados  no  índice  340  para  a 

progressão ao Topo da Carreira (índice 370).

Para mais esclarecimentos, por favor contacte-nos!

 Lisboa, 11 de Janeiro de 2010

A Direcção da ASPL
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